
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

IN PS 88.142302/0001-45 - Rua XV ae Novembro. 3S5. sala 301 - CEP 96 .570-000- Caçapava ao Sul 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0 5115/2020 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si, O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e 
a EMPRESA SULZBACH & WOUTERS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Autorizado 
pelo Edital de Dispensa de Licitação n0. 
3011/2020. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua XV de Novembro, 386, 
sala 201, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Amestoy da Silva, 
brasileiro, médio veterinário, inscrito no CPF sob n0 009.854.830-16, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
EMPRESA SULZBACH & WOUTERS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n0 34.324.584/0001-72, sediada na Rua Manaus, n0 685, Bairro Schulz, Cidade de Santa 
Cruz do Sul-RS, CEP n0 96.845-500, por intermédio de seu representante legal Dr. Tiago 
Carlos Suizbach, Diretor Técnico, residente e domiciliado na Cidade de Santa Cruz do 
Sul/RS, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que 
segue: 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO CONTRATO 

A presente contratação de serviços médicos para atendimento médico na 
tenda à Covid-19 é firmado com base em dispensa de licitação do Art. 24, inciso IV, da Lei 
Federal n0 8.666/93 e Art. 04 da Lei Federal n0 13.979/2020. 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
médicos por hora trabalhada de Clinico Geral, para atendimento de síndromes gripais e 
treinados de acordo com os protocolos de identificação do coronavírus na tenda de 
enfrentamento à COVID-19, instalada na Capela Nossa Senhora de Fátima. 

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE não pagará nenhuma 
indenização ou contribuição devida pela CONTRATADA, em face da legislação social, 
previdenciária e do trabalho, bem como por caso fortuito ou força maior. O presente 
contrato não gera, entre as partes, nenhum vínculo empregatício, inclusive com relação 
aos prepostos ou outros que estejam desenvolvendo qualquer tipo de serviço para a 
CONTRATADA. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua XV de novembro, n. 386, sala 301- CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul, RS 

e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br 
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